
 

 

EMENDA N.º 2 AO PROJETO DE LEI N.º 32/2025 

 

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo: 

 

Art.    O Parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 2.885, de 11 de dezembro de 

2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2º Ocorrendo atraso no recolhimento, incidirão juros simples de 0,5% 

(cinco décimos por cento) ao mês, multa de 2% (dois por cento) e atualização monetária 

sobre a parcela devida. 

 

 

 

 

VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA 

Relator Designado 
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